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6. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 19 de 
maio de 1995, dentro pois, do prazo legal (fi. 01). 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final dia 17 de dezembro de 1994, porquanto 
começou a vigorar em 17-12-84, com a publicação do 
ato correspondente no Diário Oficial da União. 

8. A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte composição: 

Cotistas Cotas 

Odiloo Garcia Nascimento Filho 1.500 

Maria Helena de Almeida Barbosa 
Garcia Nascimento 500 

Tota! 2,000 

Cargos Nomes 

Valor RS 

1.500.00 

29.000.00 

116,000,00 

Diretor 

Diretora 

Odilon Garcia Nascimento Rlho 

Maria Helena de Almeida Bar~ 
bosa Garcia Nascimento 

9. A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das caracterfsticas técnicas que lhe 
foram atribufdas, conforme laudo de vistoria de fls. 
69/71 e informação do Setor de Engenharia cons­
tante de fls. 72/76. 

10. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão verificou-se que a entidade, seus s6cios e diri­
gentes não ultrapassam 05 limites fixados pelo Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei n·236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

11 . É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 79. 

12. Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 17 
de dezembro, tendo em vista a data de publicação da 
Portaria de permissão no Diário Oficial da União. 

Conclusão 

Do exposto, conclufmos pelo deferimento do pe­
dido, sugerindo o encaminhamento dos autos à onsi­
de ração do Sr. Delegado DRMC/SP para posterior re­
messa ao Departamento de Fiscalização e Outorgas 
para prosseguimento. 

É o parecer "sub-censura". 

Setor Jurfdico, 20-5-96 

Nilton Aparecido Leal, Assistente Jur/dico 

1. De acordo 

2. Encaminhe-se o processo ao Departamento 
de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 

São Paulo, 21-5-96. - Eduardo Graziano, Dele­
gado. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N· 129, DE 2000 

(Nº 243/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o teX10 da Emenda, Troca cio 
Notas, ao Acordo sobre Transportes Aé­
reos, de 4 de julho de 1947, celebrada en­
tre a República Federativa do Brasil e a 
República do Chile, em Brasllia, em 3 da 
dezembro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o texto da Emenda, por 

Troca de Notas, ao Acordo sobre Transportes Aéreos. 
de 4 de julho de 1947, celebrada entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Chile, em Brasr­
lia, em 3 de dezembro de 1998. 

Parágrafo único. Ficam sujeijos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul­
tar em revisâo do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Consmuição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

DTCSIDAI/DAM-1/2/ETRA-BRAS-CHIL 

Brasflia, 5 de outubro de 1998 

A Sua Excelência o Senhor 
Juan Martabit Scaft 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República do Chile. 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de 

Consulta Aeronática entre as autoridades da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República do Chile, realiza­
da no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de 1996, 
oportunidade na qual foi convencionado acrescentar, 
em seguida ao art. 11, um novo art. 11 bis e um parágrafo 
2· ao art. IV do Acordo sobre Transportes Aéreos entre 
o Brasil e o Chile, conclurdo em 4 de julho de 1947. 

2. O Governo brasileiro propõe que se acres­
cente ao referido Acordo um art. 11 bis e se inclua um 
parágrafo 2º ao art. IV, passando o parágrafo não mo-
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dificado no mencionado artigo a ter o nO 1, com a se­
guinte redação: 

Artigo II bis 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Par­
te Contratante os direitos a seguir especificados nes­
te Acordo, a finalidade de operar serviços aéreos in­
ternacionais numa rota especificada. Enquanto esti­
ver operando um serviço convencionado numa rota 
especificada, a empresa aérea designada de cada 
Parte Contratante gozará: 

a) do direito de sobrevoar o território 
da outra Parte Contratante; 

b) do direito de pousar no referido ter­
ritório, para fins não-comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembar­
car no referido território, nos pontos nas ro­
tas especificadas, passageiros, bagagens, 
carga e mala postal, separadamente ou em 
combinação, destinados a ou originados em 
pontos no terrttório da outra Parte Contra­
tante; 

d) do direito de embarcar e desembar­
car nos territórios de terceiros países, nos 
pontos nas rotas especificadas, passagei­
ros, bagagens, carga e mala postal, separa­
damente ou em combinação, destinados a 
ou originados em pontos no território da ou­
tra Parte Contratante, sujeito às provisões 
contidas no Anexo. 

2. As empresas aéreas designadas por uma 
Parte Contratante gozarão do direito de embarcar e 
desembarcar no território da outra Parte Contratante 
passageiros, bagagens, carga e mala postal, sepa­
radamente ou em combinação, destinados a ou ori­
ginados em pontos no território de terceiros parses 
através do seu território. 

3. Nenhum dispositivo do parágrafo 10 deste 
Artigo será considerado como concessão a uma em­
presa aérea designada de uma Parte Contratante do 
direito de embarcar, no território da outra Parte Con­
tratante, passageiros, bagagens, carga e mala postal, 
transportados mediante pagamento ou retribuição e 
destinados a outro ponto no território daquela Parte 
Contratante." 

Artigo IV 

2. Tais certificados e licenças também serão re­
conhecidos, na forma indicada no parágrafo anterior, 
para os Objetivos de operação dos serviços resultan-

tes de contrato de arrendamento, fretamento ou in­
tercâmbio de aeronaves celebrados entre empresas 
aéreas de ambas as Partes Contratantes, para permi­
tir que tripulações chilenas operem aeronaves brasi­
leiras e vice-versa. 

3. Caso o Governo da República do Chile con­
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota, 
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce­
lência, em que manifeste tal concordância, constitui­
rão uma emenda ao Acordo sobre Transportes Aére­
os entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Chile, concluído em 4 
de julho de 1947, a entrar em vigor na data da última 
notificação em que as Partes se comuniquem recipro­
camente, por via diplomática, na conclusão dos pro­
cedimentos jurídicos necessários para tanto. 

4. Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência a garantia da minha mais alta conside­
ração. - Lul. Felipe Lampreia, Ministro de Estado 
das Relações Exteriores. 

MENSAGEM N" 249, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal submeto à eleva­
da consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, Emenda por Troca de No­
tas, ao Acordo sobre Transportes Aéreos, de 4 de ju­
lho de 1947, celebrado entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Chile, em Brasllia, em 3 de 

- dezembro de 199B. 
Brasília, 24 de fevereiro de 1999. - Fernando 

Henrique cardoso. 

EM N0 561MRE. 

Brasllia, em 23 de fevereiro de 1999 

Excelentlssimo Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Excelência Acordo median­

te Troca de Notas entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 
celebrado em Brasllia, no dia 3 de dezembro de 199B. 

2. O texto ora submetido tem por objetivo colocar 
em vigor emenda feita ao Acordo sobre Transportes Aé­
reos entre ambos parses, negociada por sua vez duran­
te a XIII Reunião de Consulta Aeronáutica B~aleral, rea­
lizada no Rio de Janeiro, de 2 a 3 de julho de 1996. 

3. Com as alterações acordadas, no Acor­
do-Quadro, conclurdo em 4 de julho de 1947, só 
acrescentados, em seguida ao Artigo 11, um Artigo 11 
bis, e um parágrafO 2" do Artigo IV. 
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